
APROVADO pelo Plenário, em Ðiscussão Gerøl e Votøção

(Jnicø, o PROJETO DE LEI lV" 54/2016, de autoriø do Ðeputado ALCIMAR

MACIEL - Com PARECER FAVORAVEL da Comissão de Constituição, Justiçø

e Redação (Reløtor: Deputado ORLANDO CIDADE).

Volte o Processo ù Comissão de Constituição e Justiça,

pøra eløborar ø Redøção Final.

Em: 08 e março rte 2017"

TO

idente



APROVADA pelo Plendrio, em Ðiscussão

Geral e Votação Únicø, a Redação Finøl do Frojeto de Lei N." 54/2016, de

øutoriu do Deputødo ALCIMAR MACIEL.

A Sønção GovernumentøL.

08.03.2017

o idente


